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PREGÃO ELETRONICO Nº57/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº148/2024 

EDITAL Nº 81/2024 

REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE GLICEMIA. 

 

Cuida-se de reposta ao Pedido de Impugnação ao Edital 

nº81/2024, interposto pela empresa IQUEGO – INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO 

DE GOIAS S/A, inscrita no CNPJ nº01.541.283/0001-41, ora impugnante, referente ao 

Pregão Eletrônico n°57/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 

GLICEMIA. 

Em suma, pretende a impugnante que seja alterado o Termo 

de Referencia, especificamente com relação a: faixa de hematócrito 20% a 65% solicita 

a alteração da faixa de modo que a capacidade de leitura seja de 20% a 60%. 

Eis um breve relato. 

DA ADMISSIBILIDADE: 

Conforme item 19 do Edital: 

“19.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

por forma eletrônica, pelos seguintes meios: plataforma de licitações 

LICITAMAIS BRASIL no link: https://licitamaisbrasil.com.br/” 

Desse modo, observa-se que a Impugnante encaminhou em 

tempo hábil sua petição na plataforma https://licitamaisbrasil.com.br/, no dia 21/08/2024 às 

10h29min, portanto, a presente Impugnação apresenta-se tempestiva. 

Segue abaixo a impugnação apresentada. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
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DOS ITENS QUESTIONADOS 

Como posto, pretende a impugnante especificamente que seja 

reformulado o descritivo Termo de Referencia do Edital, sendo alterado faixa de 

hematócrito solicita, de modo que a capacidade de leitura seja de 20% a 60%. 

Observando que os questionamentos apresentados referem-se 

especificamente a parte técnica (Termo de Referencia) esta agente de contratação, solicitou 

ao Fiscal Contratual, enquanto parte técnica que se posicionasse acerca dos pedidos, para 

embasar a decisão desta agente de contratação.  

 

Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela 

empresa IQUEGO – INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A, a referida 

técnica consignou o seguinte:  

Que irá mantém a faixa de hematócrito de 20% a 65%, 

embasada na norma ISO 15197:2013; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA – IN N° 24, DE 17 DE MAIO DE 2018 Dispõe 

sobre os critérios para o registro, alteração e revalidação relativos ao desempenho 

analítico de instrumentos autoteste para glicose e seus consumíveis. A Diretoria 

Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições 

que lhe conferem o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III e IV, da Lei nº 9.782, de 

26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, VI, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado 

nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 61, de 3 de 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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fevereiro de 2016, em reunião realizada em 8 de maio de 2018, resolve: Art. 1º 

Ficam estabelecidos os parâmetros da Norma Técnica ISO 15197:2013 – In vitro 

diagnostic test systems – Requirements for blood-glucose monitoring systems for 

selftesting in managing diabetes mellitus, como requisitos a serem adotados e 

observados pelas empresas fabricantes de instrumentos autoteste para glicose e 

seus consumíveis para fins de registro, alterações e revalidação de registro junto à 

Anvisa. Art. 2º Os itens do Dossiê Técnico previstos no art. 29 da Resolução da 

Diretoria Colegiada – RDC nº 36, de 26 de agosto de 2015, aplicáveis aos 

instrumentos para autoteste de glicose e seus consumíveis devem ser atendidos 

por meio da inclusão de relatórios elaborados de acordo com o capítulo de 

avaliação do desempenho analítico da Norma Técnica ISO 15197:2013. Art. 3º Os 

relatórios elaborados, citados no art. 2º, devem ser aportados no prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias após a publicação da presente Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Serão cancelados os registros de produtos que não comprovem o 

atendimento aos requisitos da Norma Técnica ISO 15197:2013. Art. 4º Na 

hipótese de a Norma Técnica indicada nesta Instrução Normativa ser substituída 

por uma versão atualizada, esta será exigida a partir do prazo de transição 

recomendado pelo texto da referida Norma Técnica. Parágrafo único. O não 

atendimento aos requisitos da Nota Técnica dentro do prazo estabelecido ensejará 

o cancelamento do registro do produto em questão. Art. 5º Esta Instrução 

Normativa entra em vigor na data de sua publicação. JARBAS BARBOSA DA 

SILVA JR. 

 

Não há de se questionar que o cumprimento das regras 

estabelecidas no edital, é dever supremo da Administração Pública como também do 

licitante que participa, até porque a regra do instrumento convocatório está amparada na 

Lei nº14.133/21, elencadas abaixo: 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;  

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 

a justa competição;...” 

Todavia, não é de forma alguma o objetivo desta 

Administração Municipal alijar licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam 

garantir os princípios basilares da licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, 

legalidade e eficiência. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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Assim, do que foi exposto pela unidade técnica, concluo que 

a impugnante carece de motivo na exigência de alteração do Termo de Referencia do 

Edital, mesmo que tempestiva, a presente impugnação foi indeferida. 

DECISÃO. 

Considerado a análise e resposta do Setor Técnico 

Requisitante. 

Por todo quanto exposto, recebo a presente impugnação por 

ser tempestiva, para no mérito compreendê-la por completo IMPROCEDENTE. 

Dê ciência à Impugnante, após divulgue-se esta decisão junto 

ao site oficial do Município: https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/detalhe/12188/paquisicao-de-insumos-de-glicemiap/. 

 

Atenciosamente, 

 

Guaíra/SP, 23 de agosto de 2024. 

 

 

Joice Pereira Maciel Mendes 

Agente de Contratação 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/detalhe/12188/paquisicao-de-insumos-de-glicemiap/

